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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para realização de show pirotécnico na abertura das 

festividades natalinas, em atendimento a necessidade da Administração Municipal. 

Justificativa: 
Faz-se necessário a contratação de empresa para execução de show para a abertura 

do das festividades natalinas, evento a ser realizado para a população vividense e região, 

visando o desenvolvimento econômico e principalmente o incentivo à cultura. 

Tal festividades é ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes 

de Coronel Vivida, bem como aos visitantes de outros municípios. 

Uma das atrações mais esperadas em diversas festividades é o show pirotécnico, também 

conhecido como queima de fogos, espetáculo realizado em céu aberto com a utilização de 

fogos de artifício, que proporcionam enaltecer muito mais o momento. 

Justificando-se assim a aquisição de fogos de artifícios com o serviço de pirotecnia 

incluso bem como pessoal responsável para transporte e acondicionamento dos fogos. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 23.086,63 (vinte e três mil 

oitenta e seis reais e sessenta e três centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:9673 11099 Dados: 2022.11.11 

91 	 16:27:14-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para realização de show pirotécnico na abertura das 

festividades natalinas, em atendimento a necessidade da Administração Municipal, 

conforme estabelecido abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  665/2022 - (ANEXO 01) 

2. Da justificativa: 
2.1. Faz-se necessário a contratação de empresa para execução de show para a abertura do 

das festividades natalinas, evento a ser realizado para a população vividense e região, 

visando o desenvolvimento econômico e principalmente o incentivo à cultura. 

2.2. Tal festividades é ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes de 

Coronel Vivida, bem como aos visitantes de outros municípios. 

2.3. Uma das atrações mais esperadas em diversas festividades é o show pirotécnico, 

também conhecido como queima de fogos, espetáculo realizado em céu aberto com a 

utilização de fogos de artifício, que proporcionam enaltecer muito mais o momento. 

2.4. Justificando-se assim a aquisição de fogos de artifícios com o serviço de pirotecnia 

incluso bem como pessoal responsável para transporte e acondicionamento dos fogos. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 23.086,63 (vinte e três mil 
oitenta e seis reais e sessenta e três centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as co 1 idições definidas no Edital e seus anexos. 

Cario Lopes 

Secretário Municipá! de Administração 
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S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014. 
5.2. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional 

conforme dispõe o Art. 2, §3, inciso 1 e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de 

maio de 2021, por não ter sido localizado no mínimo 03 fornecedores sediados em âmbito 

local e regional para o objeto da Contratação. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, 	em 	caso de 
inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos 
omissos. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformic'ade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer sejas condições estabelecidas. 

Caros p 
Secretário Municipa de dministração 
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7.5. Efetuar a entrega/execução do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

7.6. A contratada deverá manter isolado o local de montagem, proporcionando segurança. 
7.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 

7.10. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

7.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. 	Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

4Car1 s Lpes 

Secretário MunicYpal de Administração 
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9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e instalados, 

mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas 

quantidades nelas prescritas. 

9.2. A Contratada deverá enviar técnico (Blaster) e montar todo o espetáculo, o qual deverá 

possuir certificado de Curso Técnico de Blaster, expedido por órgão competente, válido na 

data da realização dos eventos. 

9.3. A entrega/execução deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas 

entregas parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10. Qualificação Técnica: 

10.1. Alvará da empresa expedido pelo DEAM - Departamento Explosivos, Armas e 

Munições do Estado do Paraná. 

10.2. Cópia da Carteira de Blaster do técnico. 

10.3. Cópia do certificado de Curso Técnico de Blaster do profissional técnico que irá 

executar a instalação e explosão dos fogos do show pirotécnico, expedido por órgão 

competente, sendo que deverá estar válido na data da realização do evento. 

10.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado será feita 

mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados 

(FRE) que demonstrem a identificação do profissional. 

10.5. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove ter fornecido material semelhante ao solicitado 

neste termo de referência. O atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato 

atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato 

com a pessoa declarante. O atestado deverá ter firma reconhecida em cartório do emissor. 

10.6. Alvará de Funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros da respectiva sede do 

município da licitante. 

, 	 11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal 	6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

CarIo Lopes 
Secretário Municipal de Administração 
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diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 01 (um) 

mês. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- 	 12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e s constantes na Lei Federal 8.666/93. 

Cario 
Secretário Municipal de dministração 
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15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, 

15.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, Diretor do 

Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/21 da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

sLoes 
	

Paulo C. Anciliero 
Secretário Municipal de Administração 

	
Diretor do Departamento de Cultura 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

CarkiLopes 

Secretário Municital de Administração 
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ANEXO 01 
REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  665/2022 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 
cOD. - VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇAO 
UNIT R$ R$ 

1 1 3,00 UN 23025 TORTA 100 TUBOS 30MM - EFEITO RETO 1.320,00 3.960,00 

1 2 3,00 UN 22183 TORTA 81 TB 20 MM - EFEITO RETO 400,00 1.200,00 

GIRANDOLA CORES 36 TUBOS - EFEITO 

RETO 
1 3 3,00 UN 23026 383,33 1.149,99 

MONOTIRO 	1.5 	POLEGADAS 	/ 	CORES 

VARIADAS 
1 4 60,00 UN 23028 23,67 1.420,20 

TORTA 50 TUBOS 1.8' - RETA/INCLINADA 

1 5 3,00 UN 23027 876,67 2.630,01 

TORTA CORES 110 TB 1.8, EFEITO RETO, 
1 6 1,00 UN 20234 2.250,00 2.250,00 

LEQUE E W 

TORTA 25 TB 1.8" - EFEITO RETO 

1 7 3,00 UN 23029 593,33 1.779,99 

TORTA SHOW LEQUE 32TB 1.5 POLEGADAS 

1 8 2,00 UN 23030 678,33 1.356,66 

PLACA 15 TUBOS METRALHADORA 
1 9 10,00 UN 23031 105,00 1.050,00 

TORTA 	90 	TUBOS 	30MM 	- 	EFEITO 	Z 

CASCATA 
1 10 1,00 UN 23032 1.540,00 1.540,00 

MORTEIRO 3" - CORES VARIADAS 

1 11 60,00 UN 23033 58,33 3.499,80 

1 12 6,00 UN 7621 GIRANDOLA 468 TIROS 208,33 1.249,98 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	 23.086 ,63  1 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 

PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.05 - Explosivos e Munições 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	45 	 4827 	3.3.90.30.05 

03 .00 1.04. 122 .0003 .2 .006 

Usuário emissor: Elaine Bortolotto 

Carlos Lopes 
Secretário de Administr 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de show pirotécnico na abertura das 
festividades natalinas, em atendimento a necessidade da Administração Municipal 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.05 - Explosivos e Munições 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC. 
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	45 	4827 	3.3.90.30.05 

033 . 00 1. 04.122. 0003 ).2.006 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022 

~1RNTONIO AZILIERO 
CRCO25365-O/PR 



ARAFOGOS SHOWS 
A. J. FELISBERTO & CIA LTDA 

Rua Arapongas, 3827 - Fone: (44) 3622-5582 / Cel: 9976-9119 
C.N.P.J. 75517656/0001-85 - I.E8220281-62 

v 

  

NATAL CORONEL VIVIDA PR 

PRODUTO 	 QTIDADE 	UNITÁRIO 	TOTAL 
TORTA 100 TUBOS 30MM - EFEITO RETO 	 03 	 1.320,00 	3.960,00 
TORTA 81 TUBOS 20MM - EFEITO RETO 	 03 	 400,00 	1.200,00, 
GIRANOOLA CORES 36 TUBOS - EFEITO RETO 	

1 	
03 	 390,00 	1.170,00 1 

MONOTIRO 1.5 POLEGADAS / CORES 	 60 	 25,00 	1.500,00 
VARIADAS  
TORTA 50 TUBOS L8"—RETA/INCLINADA  
TORTA CORES I10TB 1.8 - EFEITO RETO, 	 01 	2.250,00 	2.250,00 
LEQUE EW  
TORTA 25 TB 1.8" - EFEITO RETO 	 03 	 600,00 	1.800,00 
TORTA 5140W LEQUE 32T8 1.5 P0ELGADAS 	02 	 760,001 	1.520,00 
PLACA 15 TUBOS METRALHADORA 	 10 	 100001 	1.000,00 
TORTA 90 TUBOS 30MM -EFEITO Z CASCATA 	01 	1.550,00 1 	1.550,00 
MORTEIRO 3" — CORES VARIADAS 	 60j 	60,00 	60000 
GIRANDOLA 468 TIRO 	 200,00 	1.200,00 

1111.1. 

Umuarama, 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

PROSPOSTA VALIDA 60 DIAS 

'vPr 
4 	E 

Umuarama - PR 



í, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

75.517.65610001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22105119,717 

NOME EMPRESARIAL 

A. J. FELISBERTO & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ARAFOGOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0.06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ARAPONGAS 	 3827 	LOTE 04 DA QUADRA 07 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
87.502-180 	 ZONA II 	 UMUARAMA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ESCRITORIOOUROPRETO@HOTMAIL.COM 	 (44) 3622-55821(44) 9976-9119 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2211012005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2022 às 14:42:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 75.517.656/0001-85 
NOME EMPRESARIAL: 	A. J. FELISBERTO & CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ADELCO JOSE FELISBERTO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARIA IRENICE STECCA FELISBERTO 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11/11/2022 às 14:43 (dato e hora de Brastia). 
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ARTSHOW COM. DE FOGOS DE ARTIFICIO  

AIRT5HOW 	E ARTIGOS PARA FESTA LTDA - ME 

UM 08.758.372/0001-93 
FOGOS & FESTAS 	 I.E 255.373.805 1 I.M 32.218 

NATAL CORONEL VIVIDA - PR 

PRODUTO QTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

TORTA 100 TUBOS 30MM - EFEITO RETO 03 1.350,00 4.050,00 

TORTA 81 TUBOS 20MM - EFEITO RETO 03 430,00 1.290,00 

GIRANDOLA CORES 36 TUBOS - EFEITO RETO 03 410,00 1.230,00 

MONOTIRO 1.5 POLEGADAS / CORES 

VARIADAS  
60 28,00 1.680,00 

TORTA 50 TUBOS 1.8" - RETA /INCLINADA 03 900,00 2.700,00 

TORTA CORES 110T13 1.8 - EFEITO RETO, 

LEQUE E W  

01 2.300,00 2.300,00 

TORTA 25 TB 1.8" - EFEITO RETO 03 630,00 1.890,00 

TORTA SHOW LEQUE 32T13 1.5 POELGADAS 02 780,00 1.560,00 

PLACA 15 TUBOS METRALHADORA 10 120,00 1.200,00 

TORTA 90 TUBOS 30MM - EFEITO Z CASCATA 01 1.570,00 1.570,00 

MORTEIRO 3" - CORES VARIADAS 60 65,00 3.900,00 

GIRANDOLA 468 TIRO 06 250,00 1.500,00 

24.870,00 

FRANCISCO BELTRÃO 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

Orçamento Valido por 03 dias 

2. x. 
AR1SHO' ØG05& FESTAS 

Andrigo Guilherme Daenecke 

RUA BENJAMIN CONSTANT4I5D 1 CENTRO  1 CHAPECÓ-SC 
FONE (49) 3324-7962 1(49) 9 9986-0269 

ate ndimentoartshowfogos. com . br 	 :1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
W12 É 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

08.758.37210001-93 
MATRIZ CADASTRAI- 

0310412007 

NOME EMPRESARIAL 

ARTSHOW REPRESENTACOES E EVENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ARTSHOW FOGOS & FESTAS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	rC0MPLEMENT0 
R MARIO TOMAZI 	 158-D 	CASA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
89.805-630 	 PASSO DOS FORTES 	 CHAPECO 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ADMINISTRATIVO@ART5HOWFOGO5.COM.BR 	 (49) 3324-79621 (49) 9986-0269 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0310412007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

7IPIO 

Fia 
\.c: f: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2022 às 14:43:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 08.758.372/0001-93 
NOME EMPRESARIAL: 	 ARTSHOW REPRESENTACOES E EVENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$40.00000 (Quarenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ANDRIGO GUILHERME DAENECKE 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MILDRETH FERNANDES LINS DAENECKE 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11/11/2022 às 14:43 (data e hora de Brasflia( 

ípj0 
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DARIVA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
Área Nova Seção S/n. 
Francisco Beltrão - PR 

CNPJ - 45.191.470/0001-18 

Iá
lIzípio  

o  

AS 
IFI8Lq 

NATAL CORONEL VIVIDA - PR 

PRODUTO QTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

TORTA 100 TUBOS 30MM - EFEITO RETO 03 1.290,00 3.870,00 
TORTA 81 TUBOS 20MM - EFEITO RETO 03 370,00 1.110,00 

GIRANDOLA CORES 36 TUBOS - EFEITO RETO 03 350,00 1.050,00 

MONOTIRO 1.5 POLEGADAS / CORES 
VARIADAS  

60 18,00 1.080,00 

TORTA 50 TUBOS 1.8" - RETA /INCLINADA 03 850,00 2.550,00 
TORTA CORES 110TB 1.8 - EFEITO RETO, 
LEQUE E W  

01 2.200,00 2.200,00 

TORTA 25 TB 1.8" - EFEITO RETO 03 550,00 1.650,00 
TORTA SHOW LEQUE 32T13 1.5 POELGADAS 02 495,00 1.485,00 
PLACA 15 TUBOS METRALHADORA 10 95,00 950,00 
TORTA 90 TUBOS 30MM - EFEITO Z CASCATA 01 1.500,00 1.500,00 
MORTEIRO 3" - CORES VARIADAS 60 50,00 3.000,00 
GIRANDOLA 468 TIRO 06 175,00 1.050,00 

21.495,00 

FRANCISCO BELTRÃO 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

DAR IVA D.gilolly a9ned by DARIVA PROMOCOES E 
EVENTOS LTDk4519I4700001 18 
DN: COA, SPR, L.FRANCISCO BSLTRPO. 

E' RO M OCO ES E 0.Icp-&asj. OuSectetana da 
Fed...I da 9.asil - RF8, OU.RFB e-CNPJ AI, 

EVENTOS SENHA DIGITAL, OUPI...ncial, OU. 
19520630000115, CNDARJVA PROMOCOES 
E EVENTOS LTDk45I 91470000118 

LTDA : 451914 7000OR**.W: 1 amOte aaVtoq alUda dow.t 
Lgaebon: 

118 Date: 2022.11.08 13:38:52-0500 
FoaU PDF R.ade VersIon: 12.0.0 

DARIVA PROMOÇÕES E EVENTOS 

Fones: (46) 3524 9555 e (46) 99934-2002 
Adm(dariva.com.br 	www.dariva.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

45.191.47010001-18 	1 	 0710212022 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DARIVA PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DARIVA PROMOCOES E EVENTOS LTDA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

ÕÔÕIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AAREA LINHA NOVA SECAO 	 S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 1 UF 

85.606-899 	 ÁREA RURAL DE FRANCISCO 	FRANCISCO BELTRAO 	 1 PR 
BELTRÃO 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ADM@DARIVA.COM.BR 	 (46) 3524-95551 (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0710212022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

	

Emitido no dia 11/11/2022 às 14:40:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 45.191.470/0001-18 
NOME EMPRESARIAL: 	 DARIVA PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

VALMIR MARIO DARIVA 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MATEUS KUNZ DARIVA 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11/11/2022 às 14:40 (data e hora de Brasflia). 



PA COMPARATIVO SHOW PIROTÉCNICS 

ARAFOGOS SHOWS ARTSHOW FOGOS E FESTAS 
DARIVA FOGOS E PESCA 

LTDA 
MEDIA 

- 
Lote Item Qtde. LJnid 

CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor unit. 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor unit. 

R$ 

Valor total Valor unit. 

 R$ 

Valor total Valor unit. 

 R$ 

Valor total 

R$ 

1 1 3 UNO 23025 TORTA 100 TUBOS 30MM - EFEITO RETO 1.320,00 3.960,00 1.350,00 4.050,00 1.290,00 3.870,00 1.320,00 3960 

1 2 3 UNO 22183 TORTA 81 TUBOS 20MM - EFEITO RETO 400,00 1.200,00 430,00 1.290,00 370,00 1.110,00 400,00 1200 

1 3 3 UND 23026 GIRANDOLA CORES 36 TUBOS - EFEITO RETO 390,00 1.170,00 410,00 1.230,00 350,00 1.050,00 383,33 1149,99 

1 4 60 UND 23028 MONOTIRO 1.5 POLEGADAS / CORES VARIADAS 25,00 1.500,00 28,00 1.680,00 18,00 1.080,00 23,67 1420,2 

3 UNO 23027 TORTA 50 TUBOS 1.8" - RETA/INCLINADA 880,00 2.640,00 900,00 2.700,00 850,00 2.550,00 876,67 2630,01 

1 6 1 UNO 20234 TORTA CORES 110TB 1.8 - EFEITO RETO E LEQUE E W 2.250,00 2.250,00 2.300,00 2.300,00 2.200,00 2.200,00 2.250,00 2250 

1 7 3 UNO 23029 TORTA 25 TB 1.8" - EFEITO RETO 600,00 1.800,00 630,00 1.890,00 550,00 1.650,00 593,33 1779,99 

1 8 2 UNO 23030 TORTA SHOW LEQUE 32T13 1.5 POLEGADAS 760,00 1.520,00 780,00 1.560,00 495,00 990,00 678,33 1356,66 

1 9 10 UND 23031 PLACA 15 TUBOS METRALHADORA 100,00 1.000,00 120,00 1.200,00 95,00 950,00 105,00 1050 

1 10 1 UNO 23032 TORTA 90 TUBOS 30MM - EFEITO Z CASCATA 1.550,00 1.550,00 1.570,00 1.570,00 1.500,00 1.500,00 1.540,00 1540 

1 11 60 UNO 23033 MORTEIRO 3" - CORES VARIADAS 60,00 3.600,00 65,001 3.900,00 50,00 3,000,00 58,33 3499,8 

1 12 6 UNO 7621 GIRANDOLA 468 TIRO 200,001 1.200,00 250,001 1.500,00 175,00 1.050,00 208,33 1249,98 

VALOR TOTAL R$ 	- 23.390,00 24.870,00 21.000,00 23.086,63 

OBS. Os orçamentos foram coletados e fornecidos pelo funcionário José M. Castro Gemeili. 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022. 

Uai'  e Bortolàtto 

Departamento de Compras 

Página 1 de 1 



ocípio  

Fis-

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2022 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Coronel Vivida - PR, através do seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 

Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR LOTE, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA 
DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste 

edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições 

estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n 9  10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  
3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

e Lei Complementar Federal n2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, 
de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, 

Lei complementar Municipal n 9  27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 

de maio de 2021 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, 

especificações e quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00 do dia xx de 

xxxxx de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel 

Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01 do dia xx de xxxx de 2022, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em 

epígrafe.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li cita caocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 47 



,$ÍP/o  

(Fis 
o 

o 
) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO 
A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os serviços objeto da 

presente licitação é de R$ 23.086,63 (vinte e três mil oitenta e seis reais e sessenta e três 
centavos). 

3,2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 9  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, 

será analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 
MEl, ME ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n2 123, de 1411212006, 
ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
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d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 

Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e 

contratar com a União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  

5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 

Instrução Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 

do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 

i) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17hh00 do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública do 

Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou 

encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24h e a resposta 

será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 

para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
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6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2  01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° xx/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA 

ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 xx de xxxx de 2022. 

Horário de Abertura: 	-- 	 09h01. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° xx/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA 

ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 
Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 xx de xxxx de 2022. 

Horário de Abertura: 	 09h01. 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

5,12. A FORMA IMPR ISA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 91., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do referido contrato; 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo do LOTE, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema 	kit proposta poderá cortar a 

descrição completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o lote, 

entende-se aue a orononente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

LOTE. 
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9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 

contrato. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 	CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoem preendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
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relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 

1 9  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

10.1.4. Da Qualificação Técnica: 

a) Alvará da empresa expedido pelo DEAM - Departamento Explosivos, Armas e 

Munições do Estado do Paraná. 

b) Cópia da Carteira de Blaster do técnico. 

c) Cópia do certificado de Curso Técnico de Blaster do profissional técnico que irá 

executar a instalação e explosão dos fogos do show pirotécnico, expedido por órgão 

competente, sendo que deverá estar válido na data da realização do evento. 

d) Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) com empresa. 

e) Alvará de Funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros da respectiva sede do 

município da licitante. 

f) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

PROPONENTE, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com 

o objeto desta licitação; 
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OBS: Caso o documento exigido no item 10.11, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10,2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou para a 

revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 
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10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

e) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as 
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote ou que 
cotarem preço de algum item integrante do lote superior ao máximo estabelecido no 
edital. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE, 

sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 11 de 47 



o 
o 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

L. VIN4 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances, 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 
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11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9,1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
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de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

- 	 11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
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até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1, Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhado através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 
05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
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12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 às 17h00. 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 
13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
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contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria de Meio Ambiente 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos do serviço contratado. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

14.9. O Contrato terá a vigência de 06 (seis) meses da data de sua assinatura podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.6G6/9, firmados através de termo aditivo. 

14.10.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
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inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

14,12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto/serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

15.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

15.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

XVI - DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 

SERVIÇO 

- 	 16.1. Do prazo, das condições e características para entrega e aceitação do serviço estão 

fixados detalhada mente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem 

ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo l do 
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presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.05 - Explosivos e Munições 
UG OIU 1 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 4827 3.3.90.30.05 

03.001.04.122.0003.2.006 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

- 	 21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

22.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 
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22.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

XXIII - DA ANTICORRUPÇÃO 

23.1, As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXIV - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

24.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

XXV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações 

legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos, 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1, O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

26.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

26.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 
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26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

26.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

26.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

26.8. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

26.9. São de responsabilidade da CONTRATADA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

26.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços entregues. 

26.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

26.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-

se, para tanto, os preços unitários. 

26.13. Na execução e recebimento dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n 2  

8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

26,14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de 

Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

26.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 
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legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para 

ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

26.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando a 

desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência do 

município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com 

aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura constante do 

contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, 

lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada 

pelo próprio agente administrativo. 

26.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das 

condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta do contrato. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa específico do 

município - Kit Proposta. 

26.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 às 17h00, no Departamento de Licitações, sito na Praça Ângelo Mezzomo s/n. 

neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-8300. 

26.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxx de 2022. 

\ 	
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  xx/2022 

1. 	Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para realização de show pirotécnico na abertura das 

festividades natalinas, em atendimento a necessidade da Administração Municipal, 

conforme estabelecido abaixo: 

Conforme requisição de compras n 2  665/2022: 

VALOR 
VALOR MÁXIMO 

QTDE COD, 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADA PMCV 
UNITARIO R$ ESTIMADO 

R$ 

1 1 3,00 UN 23025 TORTA 100 TUBOS 30MM - EFEITO RETO 1.320,00 3.960,00 

1 2 3,00 UN 22183 TORTA 81 TB 20 MM - EFEITO RETO 400,00 1.200,00 

GIRANDOLA CORES 36 TUBOS - EFEITO RETO 

1 3 3,00 UN 23026 383,33 1.149,99 

MONOTIRO 	1.5 	POLEGADAS 	/ 	CORES - 

1 4 60,00 UN 23028 
VARIADAS 

23,67 1.420,20 

TORTA 50 TUBOS 1.8" - RETA/INCLINADA 

1 5 3,00 UN 23027 876,67 2.630,01 

CORES 
	

110 TB 	1.8, 	EFEITO 	RETO, 
1 6 1,00 UN 20234 

LEQUE 
E 2.250,00 2.250,00  

TORTA 25 TB 1.8" - EFEITO RETO 

1 7 3,00 UN 23029 593,33 1.779,99 

TORTA SHOW LEQUE 32T6 1.5 POLEGADAS 

1 8 2,00 UN 23030 678,33 1.356,66 

PLACA 15 TUBOS METRALHADORA 

1 9 10,00 UN 23031 105,00 1.050,00 

TORTA 	90 	TUBOS 	30MM 	- 	 EFEITO 	Z 

1 10 1,00 UN 23032 
CASCATA 

1.540,00 1.540,00 

MORTEIRO 3" - CORES VARIADAS 

1 11 60,00 UN 23033 58,33 3.499,80 

1 12 6,00 UN 7621 GIRANDOLA 468 TIROS 208,33 1.249,98 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 	 23.086,63 

(Vinte e três mil oitenta e seis reais e sessenta e três centavos) 
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2. Da justificativa: 
2.1. Faz-se necessário a contratação de empresa para execução de show para a abertura do 

das festividades natalinas, evento a ser realizado para a população vividense e região, 

visando o desenvolvimento econômico e principalmente o incentivo à cultura. 

2.2. Tal festividades é ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes de 

Coronel Vivida, bem como aos visitantes de outros municípios. 

2.3. Uma das atrações mais esperadas em diversas festividades é o show pirotécnico, 

também conhecido como queima de fogos, espetáculo realizado em céu aberto com a 

utilização de fogos de artifício, que proporcionam enaltecer muito mais o momento. 

2.4. Justificando-se assim a aquisição de fogos de artifícios com o serviço de pirotecnia 

incluso bem como pessoal responsável para transporte e acondicionamento dos fogos. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 23.086,63 (vinte e três mil 
oitenta e seis reais e sessenta e três centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 
3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.3, Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 
5.2. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional 
conforme dispõe o Art. 2, §32,  inciso 1 e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de 

maio de 2021, por não ter sido localizado no mínimo 03 fornecedores sediados em âmbito 

local e regional para o objeto da Contratação. 
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6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos 

omissos. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega/execução do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

7.6. A contratada deverá manter isolado o local de montagem, proporcionando segurança. 
7.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneivivida.pr.gov.br  

Página 26 de 47 



cíp 10: 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 o 

4EL v'J' 

7.10. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, p revide nciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão OU transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatários de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e instalados, 

mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas 

quantidades nelas prescritas. 

9.2. A Contratada deverá enviar técnico (Blaster) e montar todo o espetáculo, o qual deverá 

possuir certificado de Curso Técnico de Blaster, expedido por órgão competente, válido na 

data da realização dos eventos. 

9.3. A entrega/execução deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas 

entregas parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10. Qualificação Técnica: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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10.1. Alvará da empresa expedido pelo DEAM - Departamento Explosivos, Armas e 

Munições do Estado do Paraná. 

10.2. Cópia da Carteira de Blaster do técnico. 

10.3. Cópia do certificado de Curso Técnico de Blaster do profissional técnico que irá 

executar a instalação e explosão dos fogos do show pirotécnico, expedido por órgão 

competente, sendo que deverá estar válido na data da realização do evento. 

10.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is). 
10.5. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove ter fornecido material semelhante ao solicitado 
neste termo de referência. 
10.6. Alvará de Funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros da respectiva sede do 
município da licitante. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras, 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 01 (um) 

mês. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, 

15.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, Diretor do 

Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/21 da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Paulo C. Anciliero 
Secretário Municipal de Administração 	Diretor do Departamento de Cultura 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  xx/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................/ com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  xx/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Meuomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2  xx/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  xx/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 26, SUBITEM 26.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2  xx/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° ............................. com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2  xx/2022 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VII! 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP,) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO PRESENCIAL N9 XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

........................., 	estabelecida 	na 	rua 	............................., 	na 	cidade 	de 

/ 	Estado ...................., 	CEP ( ....... . ......... ), 	inscrita 	no 	CNPJ 

sob n. 2  ............................................, neste ato representada por seu representante legal, 

Sr . ................................. inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Presencial n. 2  XX/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, 

EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1, do Edital e demais anexos, de 

acordo com as quantidades e demais especificações constantes neste contrato. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Presencial n 9  xx/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 

total de R$ 23.086,63 (vinte e três mil oitenta e seis reais e sessenta e três centavos), 

conforme proposto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 01 (um) mês da data de assinatura, podendo 

ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais,os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 

da Lei n 2  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 
ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 
Do prazo, das condições e características para entrega e aceitação do serviço estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato 

e Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.05 - Explosivos e Munições 
UG OIU FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	45 	4827 	3.3.90.30.05 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10,520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratarcom a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 

seraplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
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serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

CuA- 

MUNIIPIU________ 

CLIQUE AQUI 

ooe - 

IL 
CORONEL VIVIDA 

ADL PALA T000$ 

o Qur 
PROCURA? 

n - n n' 	ri r— >n r±ii 
Ç 	 APCJud, 

PQL, 

r4i H1 	1 FR F1 

r+—i 
P. 

.W 

EE 
ii [1 r

Rã 

ri 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https ://docs. microsoft.com/pt-br/dotnet/fra  mework/insta 1 I/dotnet-35-wi n dows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 
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COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrira programa é necessário "iniciar cotação": 

de- Pte-ço. 	CCOO 	 1 	- 	1 

'J Cotação Eletrônica de Preços 

Bem -Vindo(o) AO Cot. ÇAO Eetrõníco de Preços, 

e. .roceI 	t.e 	 e-.n ln.-,.. Cotçe e- .'Ie-.:jon. 	en.-'e. V(T.  e,.-edo -e-te ent, ad-. 1,ÇdIliçC 
OU Ie- 	e eOteÇO JC ,nCUIdC na nta de (oteçe- 	dee F,,t.zede 	Voee te:,eben, pode- ci.Csotims, esta 1 ta 

cotaçde-sje tis toadas tento pesa -.ssuat.zaço. quanto pesa dssps e-so ou ate-me-sus o pese seelee-;tusa da ss.esnsa 

Tipo 	 Identificador 	 Ano 	 Finalização 

	

Iniciai  Co tação 	 p p 	T 	 2021 * Recebida 

1861 a 

- 	 3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-la em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 
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DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

te Computador > Ár*a de Trabidixo 	 v 	C,.-1  L.i: 
Orgônr 	Nova poda 	 • 	O 

Norno 	 Data fie 	Tip Tamanho 

1 	1 	 Ai qswoo KtT 	 4eJ 

:P o(1$o  2021 nOl» 	
i 

	

EIiTi 	ij 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 
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' Proposta Comercial 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA":  

Proposta Comercial 

I1 2021 1 

Plopostar F 
 p 1 !t 

 

L6. It.. 	 Dflçodkaz 	 QaaaOd.de M4d. QUUa.k vm..u.16ã6. 	 dl ** 	 tlçã.d 	 Ptlptdt. 	 T6t pt. II.... 

	

-:opaaKo,ApqEus,*,s it + 	 t 

Proposta sal,3 Com w,.esso 

1 	 6 P6.X Cd LI6f66'64O6TOttE VWULOI LE. E + 

	

- tEr.kEE111161Toa4-t6cuLc1E1+ 	 :o 
1. 	 $ SEE.KOD IELI4ICEEMOflOEEI EtU1C: 1.4 	 »Xl til 	 - 

1 

	

;,eco c* BMHCFAP6O61O'.00ULCt$ 1.1606+ 	 lW' 	 III 	 I50. 

	

'1 W. Sw11c05 C.6C4i4I.66301 EEJt1ICUICO 10614 	 6(•.:::1 UIL 

Forn.c.dor 	 Prazo d.Ex.cuçlo: 	 VdIId$d.da Proposta - 	Valor Total: 

[r R$ ÇQLOOI ijotio b - 	 -- 	 6005 	
- 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Preenchei 	 Cadastra, 
. Proposta Comercial 

1Z!202 

; 

Cadasirar Representante Legal 

C.pxCsÓ 

flpo do Documente 	 Número do Docunta 

[ctro 

O.ta de 1meresek 

TiiTiTiii 	] lè. 

Anelornesto ote Proposta Caerçia 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

E 

10. Imprimir proposta: 
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- Proposta Comercial 	 ' 	.. 

-4 	Zlv 

E 	 1 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
rHdio ue LULL axe i i itrinta e um cie aezemoro ae 	composto pe'os seguintes memtros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

'lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon  Membro Suplente 041.032719-06 8.907.764,81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10,672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3° No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1330  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se  

Carlos Lopes 
Secretario Municípal 

de Administração 
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MUNICIPIO DE CORONEL VMDA- P0 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUD6CAÇAO-TONADA DE PREÇOS  00 0012022 

DATA, 0600022 	 ABERTURA 120622 	 000ARO UDO 
OBJETO-. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EU REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
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05040010 DE CLEVEL&0604A 

DECRETO N' 13012022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAA40100  OU 1101 AD O111O 600110Ç500 40000 

./,011V ASA 0U4141101L0 IV' .10 RUUV06100'OOlAU UOIO0O'40 

DECRETA,' 
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511001110 010001 IR/l0 DA CRUZ 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELASDIA, ESTADO DO 

PARANÁ 0019 DE MAIO DE 2522. 

RAFAELA MARTINS 1031 

P11110112 I4o,IoIp11 

MU000PIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARARA 
AVISODE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°060/2022 
PREGÃO PRESENCIA, 1,111. 841/2522 

R,Idopela Lei ris 10.520102 opol. 1.1,10.666/93 
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~de do N11000 'P9, 1900 710.001 2022. 

50056) T3004TO 

M'UNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO No 97/2022. INEXIGIBILIDADE 

Na3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato BranCo, CNPJ N 0  76.995.448/0001-

54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-

10. OBJETO: Contratação de pessoa fisiCa especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura doo 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de COÃIS três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 

TOTAL: R$ 8,700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Canto Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 33/2022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MIJE4ICIPIO DE PATO BRANCO - CNN: 
76.995.44810001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 
Cro'PJ s Ot.101.25l/0001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 
40  destinado as caminhão pipo MB 1113 cosi placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas rio geral, limpeza de t,.oas e 
ginásios de espolies e estradas; do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: ES 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
Pareianello - Secretário de Engenharia e Obras. RObsoD Cotu - Prefeito. 

EMIMw 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 003/2022. 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueinnha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO Na 003/2022. 
PMM, tendo por objeto: seleção da empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto à Coisa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas Como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Msnguainnha, Estado do Parani, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de Interesso social e/ou Casa Verde e Amarele. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 1513 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueinnha 19 de maio de 2022 
Publique... 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUN1CIPiO DE MANGIJEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n° 09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação da serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware o software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dado. - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), pare o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de RSI.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueinnhs 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 1  019/2022- PNM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRIN(A - PR, 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n0  31715.22110001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965.00 (sete mil, novecentos o sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBUQUE-SE 

Setor de Licitações 
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Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075120218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
a° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob a°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Femandes 

Código Identificador:A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 	- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.9614IPR 
lona Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9/PR 
Elame Bortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 
Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-I/PR 
Douglas CristianStrapazion Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 
Elizangela Veia Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 
Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

Prefeito 
ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Registre-se e Publique-se 
pia 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO(S) Secretaria de Administração 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS Número: 924912022 

1 FORNECEDOR 

IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 

1 	 CNPJ/CPF. 

11,327.461.000.19000 

ENDEREÇO: 1 1 	CIDADE: 

RUA ALAGOAS 46 3225-6870 PATO BRANCO PR 

PROCESSO LICITATÓRIO: 
Processo n° 154/2022 - Pregão Eletrônico n° 81/2022 
Data de Homologação: 22 de setembro de 2022 
Lç.çal de Entrega: 

Banco: - Agência: - Conta - 

Pelo presente, com base no processo licitatório supracitado, autorizo a execução dos serviços, com as seguintes 
especificações: 

Lote Item Qtde Unid - Descrição Preço unit. Preço total 
R$ R$ 

CANHÃO 	SEGUIDOR 	HMI 	1.200 	CABOS 	E 

1 2 
1,000 

DI CONEXÕES NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO, 
570,0000 570,00 

2,000 MICROFONE AURICULAR UHF (LOCAÇÃO). 
1 5 

0 
DI 268,0000 536,00  

PAINEL DE LED, OUTDOOR (DIODO EMISSOR DE 
LUZ), 	P06 	MM 	DE ALTA RESOLUÇÃO, VEDEO 
PROCESSADOR COM ENTRADAS VGA, HDMI, DVI E 

1 
16,00 02 ENTRADAS DE VÍDEO, MATERIAL NECESSÁRIO 6 

00 
M2 

PARA 	INSTALAÇÃO 	(TRELIÇA 	E 	FIXAÇÃO) 	E 
497 0000 7 952 00 

OPERADOR (LOCAÇÃO POR METRO QUADRADO) 

TOTAL GERAL DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: 9.058,00 
EMPENHO GOVBR-CP: 10 

Observações: EVENTO DE TORNEIO DE SILAGEM REALIZADO EM CONJUNTO A SERETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E IDR 

Emissor: MAIRA SOARES 

CORONEL VIVIDA 16/11/2022 

Maira Soares 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n ° . 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos. planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 0FF no 044.650.189-16, para 
eIN desempenhar a função de Pregoeiro. para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 

Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022 e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do 0FF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 11  (primeiro) de janeiro de 2022 á 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município. técnicos da area, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133 0  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

_-" Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 133° da República e 670 
do Município. 

ANDERSON M14NJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal W. 2.989 de 27104/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1' 
(primeiro) de janeiro de 2022 á 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito pio 

o  

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

;; WICK  

SÂMARA DE MORAESSPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO W. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404I SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n °. 7.478 de 
0510112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. W. 5.872.404.1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela 'D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Ari. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 0. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
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CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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COLA I 1 	8UNAt DE 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR ..S~W~0 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 %IeL, 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ~  ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 9  209/2022 

PROTOCOLO N2  203/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 16.11.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO 

A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 

certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 
utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 

disposto no Art. 1 2, Inciso III da Lei Complementar Federal n-° 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n-° 147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual a Administração Municipal elege-se PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL para a realização do certame. 

Cordialmente, 

Jpnano iibeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Presencial. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para realização de show 
pirotécnico na abertura das festividades natalinas do Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2 . 665/2022 (fis. 
03/09 e 10/11); 
c) Dotação orçamentária (fis. 12); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 23/69); 
f] Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 70/78); 

Na sequência, através do ofício n 2  209/2022 de 16.11.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 9 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(...) 

1 Art. 1 9  da Lei n' 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3Q  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sançõ, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, sendo que a opção pelo pregão presencial deve ser devidamente justificada, diante 
dos princípios da eficiência e da motivação, bem como pelo disposto no art. 32,  inciso 1, da 
Lei Federal n 2  10.520/2002 e art. 42  do próprio Decreto Municipal, sendo que a justificativa 
se observa às fis. 108. 

ILL DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 3 INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 39,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 9  10.520/2002 (art. 3 2 , 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 9  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32  INCISO III. DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 3, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contrataçã o, ,, 
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definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010- 
V Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 22  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo. 

Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 
justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fis. 79. 

VII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Y 
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Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VIII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Observe-se, por fim, a Lei Municipal 3053/2021 de 29 de março de 2021. 
S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-Prski6  novembro de 2022. 

Tiago Bernardo 	de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  101/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  197/2022 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Coronel Vivida - PR, através do seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 

Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR LOTE, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA 
DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste 

edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições 

estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8,666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, 
de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 9  18, de 20 de dezembro de 2007, 

Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 

de maio de 2021 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, 

especificações e quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00 do dia 29 de 

novembro de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel 

Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01 do dia 29 de novembro de 2022, junto 
a sala de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo 

Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo 

em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO 
A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os serviços objeto da 

presente licitação é de R$ 23.086,63 (vinte e três mil oitenta e seis reais e sessenta e três 
centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com ci do objeto da presente licitação, 
será analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 
MEl, ME ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14112/2006, 
ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

Praça Angelo Mezzomo, s/0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 

Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e 

contratar com a União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 9  

5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 
Instrução Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 

do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 

i) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17hh00 do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública do 

Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou 

encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24h e a resposta 

será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credencíamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 
enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea 'b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 

para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3, Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° 101/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA 

ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 29 de novembro de 2022. 

Horário de Abertura: 	 09h01.  

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° 101/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA 

ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 29 de novembro de 2022. 

Horário de Abertura: 	 09h01.  
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 

SERÁ EMITiDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do referido contrato; 

- 	 9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo do LOTE, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9,7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema 	kit proposta poderá cortar a 

descrição completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o lote, 

entende-se aue a or000nente concorda e atende a todas as esoecificacões exiRidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

LOTE. 
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9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 

contrato. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
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relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

10.1.4. Da Qualificação Técnica: 

a) Alvará da empresa expedido pelo DEAM - Departamento Explosivos, Armas e 

Munições do Estado do Paraná. 

b) Cópia da Carteira de Blaster do técnico. 

c) Cópia do certificado de Curso Técnico de Blaster do profissional técnico que irá 

executar a instalação e explosão dos fogos do show pirotécnico, expedido por órgão 

competente, sendo que deverá estar válido na data da realização do evento. 

d) Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) com empresa. 

e) Alvará de Funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros da respectiva sede do 

município da licitante. 

f) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

PROPONENTE, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com 

o objeto desta licitação; 
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OBS: Caso o documento exigido no item 10.11, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) falta nte(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da Internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou para a 
revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 
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10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em 

nome da matriz, 

Xl - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

e) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as 
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote ou que 
cotarem preço de algum item integrante do lote superior ao máximo estabelecido no 
edital. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE, 

sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 
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11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 
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11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
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de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
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até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhado através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov . br. 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 

- 	 05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 
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12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 às 17h00. 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
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contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e- 

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria de Meio Ambiente 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos do serviço contratado. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93, 

14.9. O Contrato terá a vigência de 06 (seis) meses da data de sua assinatura podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.665/93, firmados através de termo aditivo. 

14.10.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
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inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto/serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

15.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

15.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

XVI - DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 
SERVIÇO 

16.1. Do prazo, das condições e características para entrega e aceitação do serviço estão 

fixados detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem 

ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
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presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edita 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.05 - Explosivos e Munições 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 4827 3.3.90.30.05 

03.001.04.122.0003.2.006 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

22.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 
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22.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

XXIII - DA ANTICORRUPÇÃO 

23.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXIV - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

24.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

XXV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações 

legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens 	"c" e "d" do item 25.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

26.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

26.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
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26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

26.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

26.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

26.8. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

26.9. São de responsabilidade da CONTRATADA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

26.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços entregues. 

26.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

26.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-

se, para tanto, os preços unitários. 

26.13. Na execução e recebimento dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n 

8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

26.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de 
Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

26.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, 
poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 
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legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para 

ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

26.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n9 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando a 

desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência do 

município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com 

aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura constante do 

contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, 

lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada 

pelo próprio agente administrativo. 

26.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal (menores), das 

condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta do contrato. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa específico do 

município - Kit Proposta, 

26.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 às 17h00, no Departamento de Licitações, sito na Praça Ângelo Mezzomo s/n. 

neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-8300. 

26.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

\ 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  101/2022 

1. 	Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para realização de show pirotécnico na abertura das 

festividades natalinas, em atendimento a necessidade da Administração Municipal, 

conforme estabelecido abaixo: 

Conforme requisição de compras n9 665/2022: 

VALOR 

VALOR MÁXIMO 
TDE cOD 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADA pMcv 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO 

 R$ 

1 1 3,00 UN 23025 TORTA 100 TUBOS 30MM - EFEITO RETO 1.320,00 3.960,00 

1 2 3,00 UN 22183 TORTA 81 TB 20 MM - EFEITO RETO 400,00 1.200,00 

GIRANDOLA CORES 36 TUBOS - EFEITO RETO 

1 3 3,00 UN 23026 383,33 1.149,99 

MONOTIRO 	1.5 	POLEGADAS 	/ 	CORES 

VARIADAS 
1 4 60,00 UN 23028 23,67 1.420,20 

TORTA 50 TUBOS 1.8' - RETA/INCLINADA 

1 5 3,00 UN 23027 876,67 2.630,01 

110 TB 	1.8, 	EFEITO 	RETO, 
1 6 1,00 UN 20234 ECRES 2.250,00 2.250,00 

LEQUE 

TORTA 25 TB 1.8' - EFEITO RETO 

1 7 3,00 UN 23029 593,33 1.779,99 

TORTA SHOW LEQUE 32TB 1.5 POLEGADAS 

1 8 2,00 UN 23030 678,33 1.356,66 

PLACA 15 TUBOS METRALHADORA 

1 9 10,00 UN 23031 105,00 1.050,00 

TORTA 	90 	TUBOS 	30MM 	- 	EFEITO 	Z 

1 10 1,00 UN 23032 
CASCATA 

1.540,00 1.540,00 

MORTEIRO 3" - CORES VARIADAS 

1 11 60,00 UN 23033 58,33 3.499,80 

1 12 6,00 UN 7621 GIRANDOLA 468 TIROS 208,33 1.249,98 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 	 - 	 23.086,63 

(Vinte e três mil oitenta e seis reais e sessenta e três centavos) 
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2. Da justificativa: 

2.1. Faz-se necessário a contratação de empresa para execução de show para a abertura do 

das festividades natalinas, evento a ser realizado para a população vividense e região, 

visando o desenvolvimento econômico e principalmente o incentivo à cultura. 

2.2. Tal festividades é ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes de 

Coronel Vivida, bem como aos visitantes de outros municípios. 

2.3. Uma das atrações mais esperadas em diversas festividades é o show pirotécnico, 

também conhecido como queima de fogos, espetáculo realizado em céu aberto com a 

utilização de fogos de artifício, que proporcionam enaltecer muito mais o momento. 

2.4. Justificando-se assim a aquisição de fogos de artifícios com o serviço de pirotecnia 

incluso bem como pessoal responsável para transporte e acondicionamento dos fogos. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 23.086,63 (vinte e três mil 

oitenta e seis reais e sessenta e três centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos Critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 

5,1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014. 

5.2. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 

microempres2s e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional 

conforme dispõe o Art. 2, §32,  inciso 1 e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de 

maio de 2021, por não ter sido localizado no mínimo 03 fornecedores sediados em âmbito 

local e regional para o objeto da Contratação. 
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6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos 

omissos. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega/execução do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

7.6. A contratada deverá manter isolado o local de montagem, proporcionando segurança. 
7.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 
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7.10. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambienta!, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e instalados, 

mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas 

quantidades nelas prescritas. 

9.2. A Contratada deverá enviar técnico (Blaster) e montar todo o espetáculo, o qual deverá 

possuir certificado de Curso Técnico de Blaster, expedido por órgão competente, válido na 

data da realização dos eventos. 

9.3. A entrega/execução deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas 

entregas parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 
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10. Qualificação Técnica: 

10.1. Alvará da empresa expedido pelo DEAM - Departamento Explosivos, Armas e 

Munições do Estado do Paraná. 

10.2. Cópia da Carteira de Blaster do técnico. 

10.3. Cópia do certificado de Curso Técnico de Blaster do profissional técnico que irá 

executar a instalação e explosão dos fogos do show pirotécnico, expedido por órgão 

competente, sendo que deverá estar válido na data da realização do evento. 

10.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is). 

10.5. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove ter fornecido material semelhante ao solicitado 

Deste termo de referência. 

10.6. Alvará de Funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros da respectiva sede do 

município da licitante. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11,4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 01 (um) 

mês. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
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inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13,1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

- 	 Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 
Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, 

15.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, Diretor do 

Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/21 da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Paulo C. Anciliero 
Secretário Municipal de Administração 	Diretor do Departamento de Cultura 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2  101/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa 	 / 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 40,  inciso VII, da Lei Federal n° 10,520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2  101/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 101/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Presencial n 2  101/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 9  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n (XXXXXXXXX) e CPF n (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  101/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 26, SUBITEM 26.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  101/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 34 de 46 



!J 
íP  

	

ÍFsI. 2 I- 	\ 
o 

o 
n 4?)  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
v  04 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2  101/2022 
(DOCUMENTÔ NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SO 	 T P 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CP E: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 

licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO PRESENCIAL N 2  101/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

........................, estabelecida 	na 	rua 	............................., 	na cidade de 

, 	Estado ...................., 	CEP (.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 

sob n. 2  ............................................, neste ato representada por seu representante legal, 

Sr . ................................. inscrito no CPF sob o n2  ....................... e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Presencial n. 2  101/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, 
EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1, do Edital e demais anexos, de 

acordo com as quantidades e demais especificações constantes neste contrato. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Presencial n 2  101/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 

total de R$ 23.086,63 (vinte e três mil oitenta e seis reais e sessenta e três centavos), 
conforme proposto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 01 (um) mês da data de assinatura, podendo 

ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais,os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 

da Lei n 2  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do 

contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO SERVIÇO 

Do prazo, das condições e características para entrega e aceitação do serviço estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por conta 

da dotação orçamentaria vigente, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.05 - Explosivos e Munições 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 4827 3.3.90.30.05 

03.001.04.122.0003.2.006 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratarcom a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 

seraplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida, 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  101/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

co 
M NOSSO MUNIIPUJ 	 y . 

CLIQUE AQUI 	 . 	 CORONEL VIVIDA 

O QUE 

PROCURA? 

EE  

n 	e~ 	Fiz 
LI'1 EI] [EIi E1 [1 Ei 

68 '4,4KMJ 	 19 	 050EMARÇO 	20.734 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https ://docs. m icrosoft.com/pt-br/d  otnet/f ra mework/i nstall/dotnet-35-wi n dows-lO 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 
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COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

o 
" 	

s.SI 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem -Vindo(os) oo Cotação Eletronico de Preços. 

	

ii :isr ... js...zed!is,rnto, SIsLIC em I.s.r (.3tsçli3 e 	IC.5Qfl e .3 1!SSJ . .5 .1 	 .55.1.3 peis 	tSdSSIC jrl.5i...... 

SI. 	 In. 	sI.s 	1 .s..ls:.,.Ii. 	.<et 	.?,55 .5_SSI 	 sele 	r) 	ti. . t.i

tanto
-

tanto (5.5 	 ISL.sis3ç3.) 	 (S.5.'SStS' para 	o...% 	%t. itsS 55.) psss.s 	.5lSC5tS.0 .5 cl., i,se.us 5 

• 	 . 	 Tipo 	 Identificador 	Ano 	 Finalizaç8o 
IntciaiCotu

•
.10 	•. 	------- 	------- 	-----..... . 

ropo.to 	 :' 	 . 021 [ 	Recebida 

.:post 	 20201 Aceberta 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no site do Município junto ao edital): 

r 
	

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Este Computador > Acta deTiabalho 	-- 	 .. 	,J 	Pesquisar Arca de Isabalb,, 

Orgarcaar 	Nova pasta 

Data dernodsnraç)o 	Tipo 	 Tamanho 

es&o 2021 

tiom,; 1 Pioceisg_2021 -0000120000eo0k.t  
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

r ---  
1 	•- 	Proposta Comercial  

________ 	
1 .,-- 

PmPottar 

Preenchw Pr 

1 	 1K.Cfl(5pZOpltE(J$J54 + 	:-.XO 	117 

7 	 DI TIPTO# 171 9.7-. 7119. 	 4- 	 .17 IR 9'O)3 

1 	 3 CC9lIRTOCC*I.7tIC4(C- 	 -. 	4 	 517 71 

- 
-- 

1 	 4 CC*lIR100fFtIEU5PO13 14 155 1 	 + 	I~517 - 
1 	 5 	75K7lt-.'Er III 0111-DEI 1 LO 51I5 	 . 	+ 	31'(..CO 157 

1 	 3 SllaIC( .1 	 1- 	 .. 1. 	 ..  

- 

1 IR scC. sE -LnlH.145315.94 15U..:; 	 4- 	 . 	. - 	. - 	- i. 

.IIZUL 	 + 	.- 1l1. 1 	 S SEPIKC'sEe.-L-IlE-lIBnl EIS 	 . - 
1 	 9 SEPsK( 	E E----- - -----. - V ULCI 	 . 
1 	AIS' 	 - 	,--E - ,4 	 . 	-- 

t9)O - f1 
- -Is 	 ............... 

.,--, 10 -. - 	- . 
Forn.csdor. Prazo os Esrocuç3o. 	 Validad, da Proposta 

. 
Valor Total: 

1. lJoc..iclas1radss - 	 -- 	 - 	- 	
- j [i.isss 	- - 	] [is 	-- 1-ss 400j 

. 
.E1151 1711711,U ±5 P'ep-s.. 

. 	.9 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 

na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

S. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

z/ Proposta Comercial 	 Fa ?øi1 	I' c4:ç':1 

1i2Q1 

A,,44mnt d Pipcui Conw,aI. 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Proposta Comercial 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

10. Imprimir proposta: 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 10112022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA 
ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, sin, credenciamento e 
entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 29 de novembro de 2022. Abertura dos envelopes: as 
09:01h do dia 29 de novembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 23.086,63. Prazo de vigência: 
01 mês. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00 ou através do site www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

R 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL   

PREGÃO ELETRÔNICO N 22 103/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  199/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, 

SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO 

DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO 

ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/11/2022, a partir das 08h00. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/12/2022, às 08h00. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/12/2022, após às 08h00. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/12/2022, às 09h00. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 235.826,00 (Duzentos e trinta e cinco mil oitocentos e vinte 

e seis reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados 

gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr ,gov.br / www.bll.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

çJtiano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /ii 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora 55 MUNECIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* i 103 

-- 	 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito — 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Prego 

Número ed ital /processo* 199/2022 
................... 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA 

LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO UTIlIZANDO ATABEL.A AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0300010412200032006339030000 

Preço máximo/ Referência de preço - 235.826,00 

R$* 	........-........................................ 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 01/12/2022 	Data Registro 	 . 16/1112022 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 	 E - 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 	[ 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	'1 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida,pgg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 16 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Dispensa 	Pregão 

Pregão Eletrônico n° 10312022 	 611112022 

REGISIRO DE PREÇOS COM EVENIUAL FORNCIMENlO [E PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANEERIOR, COMPA1VE 1 5 PARA VEíCULOS LINHA LEVE. 

MEDIA E PESADA, COM CRI 1 ÉRO DE MAIOR PERCEN 1 UAL DE DESCON 10 U ILILANDO A ABELA AUDA 1 EX, BEM COMO PRES 1 AÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MÂNUIENÇÃO PREVENTIVA E CORREIIVA PARA A FROTA DE vEíCuLOS, AJENDENDO ÀS NECESSIDADES DE FODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENIOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUN!CPAL. 

Anexos 

Aviso de icitaçdo 

3, 	
/.. 
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Edição no 8268 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
17 de novembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE MARIÕPOUS 
AVISO DE UCITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 1512022. 
PROCESSO N' 104912022. O Município de Marlópofls, através de seu 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Pauiek e da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portava n' 2312021 de 07 de 
Fevereiro de 2022, toma público aos interessados, que atenderem e todas 
as condições eu/galas para cadastramento, de acordo com a Lei n° 
8.666/93 e suas poste/ores alterações, Lei Complementar n' 123/2006 e 
alterações feitas pela Lei Complementar n' 147/2014, que realizará licitação 
na mooatidade de Tomada de Preços, para ampla particIpação de 
empresas em geral, que até o dia 02 de DEZEMBRO d. 2022, às 09h00 
(NOVE) horas, estará recebendo os envelopes de Documentos de 
Qualificação e Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços 5' 

15/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
obra de adequação e ampliação da rede de eito tensão e iluminação 
eu/ema no Parque de Eventos Ameldo Weis8, de acordo com ocinogroma, 
planilha de serviços e trate/aio, memorial descrltvo e projetos em areoo, 
que faz paria do edital, sendo a licitação do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL'. O inteiro teor do ato convocatório e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados para ser examinado, a partir desta data, junto 
à Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Marlópolis, no horário de expediente, na Rua Seis, n' 1030, cento, arar 
Marlópotis-PR ou no sile: arwrs.rrsari000lio.pt.qov.or na aba Ucãtaçõee e 
Portal Transparência do Município. Informações adicionais, dita/das e 
esclarecimentos deverão ser dirigido, a Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço acima mencionado - telefone (46) 3226-8100 - is-
mau: ftnçis ç.tr/ti'rrom/.iççgiiojç,ççvlç. Mariópolis, 16 de Novembro de 
2022. Mario Eduardo Lopes Pautek - Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOUS 
AVISO DE UCITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 58/2022. 
IJASO Na  987693. PROCESSO N °  94612022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 02 de DEZEMBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: oram.. goç.oricoinnrau/git-kr. O 
Município de Maroópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
funicipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
ubscreve e pelo Pregoeiro 0/isa) da municipalidade Francisco Valdonriro 

trueno, tomam público que se arcontes aba/o, certame licitaldojo na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n'. 58/2022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo n.' 94612022, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de concretos 
usinados, que serão utilizados pelo Departamento de Viação e Serviços 
Urbanos, de acordo coro as especificações contidas no Anexo 1, que faz 
parte do edital, que será regalo pela Lei Federal na  10.520/2002, Decreto 
Municipal na 3812020, Decreto Municipal n 5  00612008, Lei Complementar n° 
123/2008, Lei Complementar n' 14712014, Decreto n' 8.53812015, Lei 
Municipal Complementar n' 4112009, Decreto Municipal o' 3612010, 
Decreto Municipal n° 4312007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.' 8.66611993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
para ampla participação de empresas. As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexas, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contando a 
proposta de preços e os documentos de habitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento doe interessados 
que se apresentaram para participar do certame no sitia 
wew,gçy,ter/09pp,çjpj. A sessão de processamento do Pregão seta 
realizada eletronicamente no site: www.gçv.b'/ccimuraslctljr. ,niciando-se 
no dia 02/1212022 ás 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
eplgrafe. INFORMAÇÂOIPDITAL: O Edital d, Pregão Eletrônico n' 5812022 
completa encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, o' 1030 - Centro - CEP: 85.525-
000- Manópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08900 ás 11h30min e das 13h00 às 17800, E-mail: 
frvenciocotuenodaariopofs.pr.qqç,flç, Portal Transparência do Muniu/pio 
ou pelos sites wrs'w.mari000lis.rr.qoy,br, na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e UASG N' 987693. Marlópois/PR, 
16 de Novembro de 2022. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 

DECISÁO Co,vcc,EÁO DE UCIT.IÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS ri.' 01112002 

Objeto: . Jalg&aaata de lc.blflteçia; 

- Seção para abertura do, Eaamlupr, da Frnpeate de Preço.. 

A me,iaaãa da lintaçiu, designada anavéa do daorato ri' 22112021, aana,denada que 
se data da 14 (quatorze) dias do reli do novembro do ano de 2022. Sã tObOOn,io (dar) bar 
asa foi raalia&da & &eaaaa da moolrimeao doe mnrlopne da docraeentaa da habilitação epm-
po.taa de pança. do Edital da Tomada da Pança. ri* Ot 12022, das eanprraae C. E. (lesatla 

Poria EiraS EPP, AMO Ragealaarla ESteIO, Kmtber Caaatruters a tacarpersdars 

de Iasóael. LIda, a Caa,aga E.ge.barla a Canatrslera Ltda,e que apita alteeoa, os 
mvrlopns o' 01 da danamentaa da babilitaçaa, onde (Rasar rsbriu,dua a oonfmdua pela Co. 

mi~ da Ucitaçaa, pala Engenheiro Civil do Município apelo rnpra,ncasata ptsarsra, aque 

conforme aalari* tlst/2o22&ssaao foi &uaprnea para v "tenor julgamento dahabilitação, 
contaras, item 13,5 do Edital, aasda asa /ar: 

Considerando, que apita esticada a ooe(srfaoia da dasoaoenraçlc de habilita-

cão doa espessas pata/e/pastes pala Casciaaaa da Lia/ação, juntamente coas o Eogssbnan Ci-
vil do Moda/pio ao setor lua/dias da Município: 

DECIDE par habIlitar o ernpresaa: C. E. Geoano Pena E/relI EPP, A,MG 

Eagsahatia Elret, Katka, Csaata'atsre a tamarparadara da las/rala Lada, a Caaaega 
Eags&b&rla a CaaaENsams Lada, par apaesmrarnm o. doosasearua do habilitação, nor von' 
funoodada coe,oedital e asgaisda a dom 13.11 da editaL 

NOTIFICA-SE as esperasa paaa,oinaatsa da aaaaia da as 5' 155112022, que fará 
& no,a seção paras abertura das erndapee da Proposta da Preços ao dia 18 (imito) da sa-
vrrnbro de 21122 à, t 1900mb, na sala da ua/açoeepów a Parte/nas Miaicipal. 

tlapnjara D'OastelTE, te (dueroaaia) dias da asas da aonaecben do sou do 2022. 

Vtadaaclr LaulaL 
Pnaa,dncra da Cascasui, de Uvu,çãv. 

MUNICÍPIO DE CORONEL elunA- P15 
AVISO 06 UCITAÇÃO - EDITAL DE PREGãO PRESENCIAL IP 10113022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ORE EPP 
0900 CONTRATAÇÃO 0€ EMPRESA PARA REAUZAÇÃO 0€ 0040W PROTECNICO NA 
ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATAUNAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 
AoMiruisTnAçAo MUNICIPAL LOCAL E HORÁRIO, Praça M5ala soarem,,. ate, arsdaard.at.ade a 
tranga dos amaines.: até as OaOONr da ala 280a nonaaarãrs de 2022. Abe,tira dos acoelapeer os 
oeoas de dia 29 de naraaarbm da 2022. VALOR MAIO00 TOTAL ao 23d88.53, Ptssa da slaàad.: 
01 m, O edil, psdasl ser obtido )unto ao MerO/pio As Camela vIcIas, dm cercO ia altate e das 
tSr® ia trem es deleS, do ,*s mehSsrIOãUDtSLat,uau[2c. 00c0.a: 1481 32324300. 
Coaeaal hanIda, 18da eooserbasda 2022. Julla,u e/baias, Pr.aaanr. o. orL. 

MUNICtPIO DE ITAPEJARÀ D'OESTE - PR 

Extrato Contrato NO 3387/2022 

Contratante: Município de Itapcjara D'Oeste - PR, inscrito es 

CNPJ/MF sob o  76.995.43010001 -52. 

Cont~: Tios Uniformes Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
21.642.40210001 -60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

camisetas, mochilas-saco e leão de pelúcia (Dare), para distribuição aos 

alunos do Programa Educacional de Resistência as Drogas e a 

Violência - PROERD, no ano letivo de 2022, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N 11112022. 

Valor do Contrato: ES 5.976,00 (Cinco mil, novecentos e setenta e seis 
reais). 

Vigência: De 16 (dezesseis) de Novembro de 2022 ali 16 (dezesseis) 

de Fevereiro de 2023. 

Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Novembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Co~ N' 3380022 

Contratante: Município de Isapejara D'Oeste - PR, inscrito si 
CNPJ/MF sob 00076.995.430/0001 -52. 

Contratado: Barbara Gaoparucho Garcia - Brinquedos - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°27.873.175/0001 - 60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

camisetas, mochilas-saco e leão de pelúcia (Dare), pais distribuição aos 

alunos do Programa Educacional de Resistência as Drogas e s 

Violência - PROERD, no ano letivo de 2022, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N' 11112022. 

Valor do Contrato: ES 855,00 (Oitocentos e cinquenta e cinco reais). 

Vigência: De 16 (dezesseis) de Novembro de 2022 até 16 (dezesseis) 

de Fevereiro de 2023. 

Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Novembro de 2022. 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N' 338912022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito ai 

CNPJ/MF sob o a5  76.995.43010001 -52. 

Contratado: Tita Uniformes LIda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o na 

21.642.402/0001 -60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

camisetas a serem utilizadas pelos funcionários públicos municipais  em 

eventos e campanhas organizados pela Administração Municipal de 

Ilapejara D'Oeste PR, no ano letivo de 2022, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N°097/2022. 

Valor do Contrato: ES 54.984,00 (Cinquenta e quatro mil, novecentos e 

oitenta e quatro reais). 

Vigência: De 16 (dezesseis) de Novembro de 2022 até 16 (dezesseis) 
de Novembro de 2023. 

Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Novembro de 2022. 

DECISÃO COMISSÃO DE UCITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS ri. 01012921 

Objeto: Seção pare abertura doi Eanalapa, de Proposta de Preços. 

A ,easiasãa de lia/ração, daaigsada através da dacraao Y 221)2021, r®aldnr.nda que na dais 

da 04 (quatro) dias desolada navmanbme da sota da 2022, Sã tObOOmnio (dez) bossa foi nos-

lixada & aassaa da ,vambitseota doa eaoolepes da dacsascatus de habüitaçao a proposta da 

peso,. da Edital de Toasada da Praça. a' 01002022, da, empreitas: C. E. Gaaarta Paria Eira-

a. EPP, 30 Dca'lnadsi de Claseota Lada a Farsssda Rlaarde Reatos Ceaalrsçaas Ei-

raS, m que após abertas, os envelopes n Ot da dovrascnroa da habilitação, onde (moes rubri-

cada, o conferidos pala Co~ do Uvihiçia, polo EognsbeimO Civil da Município e pelo 

rrparamtarar pamsctmne, m que ,asf,amm lata e 08012022 a sessão (ai auapeeau pies a paasa 

e/ar jslgsasasla da habilitação, ceefo,oaa item 13.5 da Edial,m ceasidaaaada que nadas si 

espessa forem babititsd&a cosfomsm a Decida da Caasi.aLo publicada sadia 09.11.20n. 

NOTD'ICA.SEsa aampaeaa participantes da aasaãa da ata e' 15602022, que (sol 

a sane seção para a abrasas doa envelopes da Proposta da Praças no dia te )d®oita) dose-

voasbme de 2922 és 10b00min, as asia de ticiraçõe,jtarto a Preto/lura Municipal. 

ttapejsaa D'OnsteJPR, 1 6 )dermnsrin) dou do mio de novembro do suo de 2022. 

Vladerslr Lubal, 
Pata/deus da Comissão do Licitação. 

MUNICÍPIO DE CORONEL I/NtDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 5' 10472022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
OIr/aia: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 0€ OERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO E 
FiLAS. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE nQuiPulENTos PARA TR4NolNSSÃO DIÁRIA 
DE IP91ORMAQAO. Saiem de oado5o das prepconas a pamia das 0tih00min do ia 10 da 
eseurta, da 2022 até ia OdielOmalar do dia 02 da dezesarbas da 2022. Abalaras das pamçoassa 
RIda a. D&ttGade de dia 02 de dezembro d. 2 baleia da dispais da palç,a la OeeaSãa*s da 
1.02 de diramiama da 2022. VALOR MA)ttMO TOTAL R0 211e19.ee. Poses de sflnd.: 12 
mesa. Os pmsoadrrsaaaas paro acesso ao Pmegas ElabOsrias sadia dapoatlsela no alIa 
raça.ta orarbe. O edital ealA d'sporlsie nos idas arsm.asaaIsft4ALarasa'be es owaStoea.br. 
larlerrmaçdes 1481 3232-8300. Comarla IDo/da, re de ,aoesmr€me da 20 ABRas ROlara, 
Prsadasta da CPL. 

MU5ICIPI0 DE CORONEL Vl'AlOA- P59 	 - 
AVISO 0€ LICITAÇÃO -EDITAL 0€ PREGÃO ELETRÔNICO Ne 1030022 

O MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DO MAJOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
lialer REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECPcIEN1 10 DE PEÇAS 50)/AS DE 
POSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, CON5'ATIVEIS PARA VEICULOS LJ4HA LEVE, NisDLA E 
0004, COM CRITÉRIO DE MAJOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTLEANDO A TABELA 
DATES, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTNA E 
RREI1VA PARA A FROTA DE VEÍCULOS. ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. tIdo de 
sabe das pmopoadis: a partir das 00000 de Se 18 de ncaretmabma da 2022 até la OOlaOt do de 
da dazaanabts da 2022. ASseNta dia paspastas após o, 08900 do dia ti da daesaadoe de 
02 batas de diapsté da praças la 091h00 do dia ar de dezorrrbas da 2023. VALOR MÁ2IMO 
TAL ESTIMADO: 59$ 235.820,00. Prazo de cfuérva: 1 2 nessa. O. pmoç.dasetatas para 
aia ao Pragle ElatOaóxu estão ciopsniee/a no a/la ewo.laLorsbr. O edil, asia diapomfela 
altas oosouemassaiesada.n'oea.be ou mas elos br. tnloarnaçdas. 1401 3232-8300. C~

Ida, iNda non,,arbtn da 2022. Adiara Põem, Presa/srI, do CPE, 

DEczs,dO COMLSS./O iax UCITA CÃO 

TOMADA DE PRtrCOS R 00912022 

DmlaI.a da Arolbi,oeo,o da Parecer JaridI,o. r,I, Anelhis,.,ra da taaec,',a 
Seçao para abertura do, Earlopae da Fropoat. da R-eçoa 

A Coe,iaaao de Liasaçao, deergoada sanaM da Dores N 221/2021, sasa,daaesdo 
& coi da pedida da Rearaso aras relaçao ao Edital da T~  da Praça. N 009/2022, 
ateaestada pisa sspsnaa 1 0 Dmmna.doa da Ciaeada Lida, pestader. do CNN a' 
19.376.ttSlttOOI'03, oa dia 01.1.2022, qria apta deasara, o. pesara paa. 

DECIDE pelo r~cimento da toram, par ausae o Paervar lioldiar, Não 
IberoRanor,, , manter al.abllltaçaoda,,epr,s. JGDeainadoadaClaa,ataLida. 

NOTIFICA-SE as esprasas pamopavue da .aaaau da ata,' 157512022, que fará 
& nove .eçao para aabra doa envelopa daP,opoataadaPreçoaoadia 10(deroiro)dana-
nenbro da 2022 Se 09bOOrnir4 os sala da ticitaçoeajiaeo a Pau/e/nas Municipal. 

tl.poareo'Oaalo/Pv, l6(darataria) dias duaalodenoi'embrodzanudmtt22 

Vt,deaslr L,olal. 
P,asidaoa da Cumiaaaz do Livilaçaz 

MUNICÍPIO DE CORONEL VP/03A-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 11' 102,2022 

TIPO 14001059 PREÇO  POR tTEIA TENS OrADOS, 121.200 E 414 -AbPLA 
CONCORRENdO E DEMAIS rTENS COM PARI1C5PAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME( ME OU 

Epo SEDIADOS EM ANEITO REGE/SAL 
00/ata: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FtfTa,MA E EVENTUAL AI2UISIÇAO DE PEDRAS, 
VIDROS, MADEIRAS. CHAPAS DE CO5.WENSADO, TINTAS, FERRAMENTAS, MATERIAL 
ELO'TRICO, MATERIAL os)IRÁUUCO E OUTROS MATERIAIS nrvxosoS DE CONSTRUÇÃO, 
PARA ATENDER TOCAS AS SECRETARIAS. ENTCADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMPInTRAÇÃO PdeuCA MUNICIPAL. hrldo do esdaaoo das peopsaBE a NEal dos 
ORlaOOmaaéa 001.15 da rasneteban da 2022 até se OdiaOOarlra de dl 30 da emna,mabaa de 2022. 
ASsolasm dias papoassa após as OeirOO,a/ar do 48 Soda ricv~ da 2022. baldo da i~ da 

és 0ia3Ceale de I. 01 dei d.aaaebae da 2032. VALOR MÁXRIO TOTAL E5T5AADOr R$ 
x72eJaa,73, Pamo de sI5lssda: 12 rosa.,, Os ,r.,oaSrn.edo. pera amos, ao Pmigne 
Eleeditas latia diaçateosto as ais. oa,.a..amou. O edil, asdi depomtala mas asas 
____________________ es uraoa.r/luaa,ba. baloamrasç8ea Ir/el 3232-8300. Caranla VTeIds. 15 
da flmmiisrlae da 2022.itAaesIbb1,n, PaIdIasSa da dPI.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 252022 
O M1JNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, tomas pública que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 19 da dezembro do ano de 2022, na Praça Angelo 
Mezzomo, a' a/a - Centro em Coronel Vivida , Poaoaoá, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime da empreitada por preço global, tipo menor 

moro, a ea,eaa fixas e sem reaioate. da(al se,niale(aO obpaCmS 

1 	 e Quaanidado O  Prazo de 1 
do objeto Objeta unidade de 1 execução 1 

1 	medida (dias) 
Distrito Vasta Pavisnentaçãoo de vIsa 

22.882,67 as' 180 Aleate 1 	CmCBUQ 

A Pasta Técnica com e inteiro tear da Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser asanaiaada aos eaadoraça acima indicada, no 
bordo/o 	comercial, 	ao 	 solicitada 	através 	da 	m-asaut 
ticiaaoaotcomosmls'ivida.pm.gov.bm / licinacsocomossotvmvida@gtsait.nom. 
Informsçdea adicionais, dúvidaa e pedido, de esclarecimento deverão ser 
encaminhados á Casoia&ao de Licitação no endereço ou a-osail aciona 
mencionados - Telefone (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

s,uadtcpiso DE CLemutedelA 
PORTARA 5' 2530023 

D~W a corasao 0o5.el.dam. M~ do 1.I. 

5.IaeRa P/iIsvO SOaploado . 2022, REi asl*aasçãO as 

00,-se ar SEI OtgsOoc. ema raOtora 0. caro a,çte 
'aos. na FaoAS.As ãosaolads Estagia. IOaloAun€seoa. 

Pesa& os ase das deAsitsaa qa. Ita Mo mcrtsaiaaa PR LEI san .raaçio as RaRO 25,0 EotmAo a. 
FmI.da Ilarda Sssagsoa Maio czmIóa,4a. POMO, saldo sri ralo. o.aosçssda taar. 5se 

dali lO. Nasta.r os Saraldes,s PlAtinas Mordootais: LII Oa.Mnn acena Seta, SsOtaAts MlaAdeé do 
Edoosçla

* 
 cais,ao,E.aelas,po,ãdoadsRs ao- 1 2.930,20~ srso.auios.caasepsao,taea,noaalr 

aaroatc, potadaadeR5 ao- soa nrs-nioeuoua,rrrpa,aadar.eaa. Fo,taaan.nnaasasasaarao,so, 
peedoos dose r' e.nzs,sso-s,pa, os. Lx,.,. POis as DAaWos 'rabat.. Aisaa500s A.Idi, do 
llzaOtpio. petadsra dass ao- ar.a,a.sso.. es'.  noore/Nar soba amaldiado do aosaaiie, a Coaiaalt 
5r.~ t,&a,idala a. Tani Si~ P00100 51,ne/aaosóO - iss. e.ne  aststasçne da 0000a.s 50' 
uMa Sapatlot. oca r~ s-rpoIllo, em a1900  are'.  me Pan/asas Miriepla da EOomoin a Maio 

An. r. ri, stiaaasI. a. Pra.airvàa Se irO 	 o a.gczrOc 

Ott o'. Coaras • ConieieOasa,io.do,a Mxrjdnla da Toste 5Ma1,o POblor sanoaloson. 

, 1 0r5.r/aae, aiordan.e, Noedas, a dNEam aIIq a r.alIaaçio do Proveaeu saloios Oi,rapamlosao. 

51 ezaraa.r caoba,os tama.oa, nesea(os, ararasaA, aq/oerneeio,. asnsrslçno as saro,,. 

osSeçeas naoaaaalraa a vonaeciçsc do c04.aao p'ouo.s, aaOarte aoaoaniçsn do OUsa, ao 

Easodvo. 
E/5a. Eia PoI&as aros em raRa na date a, s. loistnsuac R.acçan..e - dlaeoal005s ali cnasrltln. 

aAasIlE'ra DA  PREFEITA auelcerai. na ctonmt,.OJlntA EsrOzo ao PAa.OaA Esta SE 
WOVC~0 DE 2022. 

Paeeaeaaoa/nipal 

M0NICIPIO 0€ cLEVCLASOIA 

DECRETO N'29712022 

N.~ TRAISLAYNE k~ MACIEL DE UMA peira 

asgo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
POLI'T,CAS PÚBLICAS PARA MULHERES. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no Las da ,,,oa aO,stçoea 

legal poeiras., ato alt, 43. ir/ao IV da La. Oa'osnins Miuniolpei. 

DECRETA: 

Art. IT ' FIa. nasna.da a Se,, THAIULAYSSE NALARA MACIEL DE UMA. 

portsaotsdo c 009.877.12U 59. a/mamosa 00-5, e.na soatem as rIs/aos ao coo, la 

CREPE DE DEPARTAMENTO DE POLtTICAS PUBLICAS PARA MULHERES. 

Art. 2'- Cama asotanu ara,, san slsamna dar, da atua pedaói/ac. ,uvsicdu vã 

aadi&eoaçaasmvareoréve. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COIVELANDIA ESTADO DO 

PARARA, EM 16 DE NOVEMBRO SE 2023. 

RAIAELA MARTINS L051 P,~ Municipal 
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disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas 
emendas. 
(Declaração fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos). 
aJ Comprovante impresso na tela de Qualificação Cadastral do eSocial 
emitido 	no 	seguinte 	endereço 	eletrônico: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml  com a 
seguinte mensagem: "os dados estão corretos". 

ANEXO 1 DO EDITAL N°003/2022 

ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL 
1. Identificação: 
Nome:_RG: UF: CPF:_Data de Nascimento: //Sexo: 	Estado 
Civil:-Escolaridade: —  Endereço:_ 
2. Cargo pretendido: 
3. Parecer do médico examinador 
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 
e encontra-se gozando de plena saúde 
fisica e mental, e está: 
CApto a exercer as funções do cargo inscrito no referido processo 
( ) Não apto a exercer as funções do cargo inscrito no referido 
processo 
4. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato 

Local:Data:Lj_ 

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu,_, RG:_, declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde fisica e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 

Local: Data: / / 

Assinatura do candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identlflcador:2157E395 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 101/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 101/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SHOW PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES 
NATALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09:00h do dia 29 de novembro de 2022. Abertura dos envelopes: as 
09:0 1h do dia 29 de novembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 23.086,63. Prazo de vigência: 01 mês. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00 ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador: 8E0318E0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 2512022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 19 de dezembro do ano de 2022, na 
Praça Angelo Mezzomo, n° s/n - Centro em Coronel Vivida, Paraná, 
Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

1 Local do objeto Objeto i Quantidade 	e 	unidade 	d1 Prazo 	de 	execuçãol 
(dias) 

Distrito 	vi Pavimentação 	de 	vias 	
cm l 22.882.67 os' 180  Alegre CBUQ 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  / 
licitacaocoronelvivida@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:E826D8CA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 103/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO –EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
103/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA 
VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO 
DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A 
TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO Às NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Inicio do cadastro das propostas: 
a partir das 08h00 do dia 18 de novembro de 2022 até às 08h00 do dia 
01 de dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00 do dia 
01 de dezembro de 2022. Início da discuta de preços às 09h00 do dia 
01 de dezembro de 2022. VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 235.826,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:538E2CO5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10212022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM: ITENS 01 AO 08, 121, 285 E 
414 - AMPLA CONCORRÊNCIA E DEMAIS ITENS COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL - 

L 39 
www.diariomunicipal.com.br/amp 	 A 	M
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Comércio. Indústria e servicos 

A 

1 Coronel Domingos Soares 

EXTRATO DO CONTRATO N" 171/2022 - Data 1011 1,2022 
Rcf. Pregão 70/2022 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av 
Araucária, 3120, inscrito no CNPJ n' 01614415/0001-18, CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo prefeito Jandir Bandiera, brasileiro, divorciado, 
residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR a Avenida Araucária, 
2913. apto 101 de CPF n°. 383.803.310 —87 e RG n° 15.546.648-0 (SS?IPR). 
CONTRATADO(A): AGRONOMICA NEGOCIOS RURAIS LTDA, Sediada 
na R DR NELSON ROSALINO SANDINI. 330 SALA 01 - CEP: 85615000 - 
BAIRRO: CENTRO, Marmcleiro,'PR, inscrita no CNPJ sob n 0 02.825.33810(101-
08 
OBJETO(S): Aquisição de Patrulha Mecanizada composta por 01 Tratos 
Agrícola e 01 Grade Aradora nova, em Atendimento a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Plataforma +Brasil n° 028759/2021, conforme especificações e 
quantidades constantes abaixo. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 286.000,00(Duzentos e Oitenta e Seis Mil Reais), 
respeitados os valores individuais. 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias após a emissão de Nota Fiscal. 
Prazo de execução/entrega: 12 meses 
Prazo de vigência: 36 meses 
FORO: Comarca de Palmas-PR. 
DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 
Dotações  

ixercicio Costa Funcional programática Fonte Natureza da Gaipo da 
da da de despesa fonte 
lcspcsos despesa recurso 
2022 6015 110.004.20.608.0011.1033 1087 4.4.90.52.00.00 Do 

Exercício 
2022 1 10.004.20.608.0011.1033 1 504 .4.90.52.00.00 Do 6016 

Exercicio 

12351412022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SIIOW 
PIROTÉCNICO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES NATALINAS, EM 
ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
LOCAL E HORÁRIO: Praça Àngelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 29 de novembro de 2022. Abertura dos 
envelopes: as 09:0Ils do dia 29 de novembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: RS 23.086,63. Prazo de vigência: 01 mês. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08h00 às 12h00 e das 131100 às 
17h00 ou através do site www.coronelvlvlda.pr.gov.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL 

123994/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 25,2022 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 19 de dezembro do ano de 2022, na Praça Angelo 
Mezzonxo, n° s/n - Centro cru Coronel Vivida , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) sejsuinte(s) obra(s): 

1 	1 Quantidade e 	1 Prazo de 1 
Local do objeto Objeto unidade de 	1 execução 1 

1 medida 	1 (dias) 	1 
Disto Vista Pavimentação de vias i 

Alegre em CBUQ 1 22.882,67 n° 80 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  / licitacaocoronelvivida@gmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados á Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. 
Jsrlisno Ribeiro, Presidente da CPL. 

12411412022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

102/2022 
TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM: ITENS 01 AO 08,121, 25 E 414— 
AMPLA CONCORRÊNCIA E DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MEL ME OU EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS, VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE 
COMPENSADO, TINTAS, FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, 
MATERIAL HIDRÁULICO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a partir das OShOOmin do dia 18 
de novembro de 2022 até às 08h00min do dia 30 de novembro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 30 de novembro de 2022. 
Início da disputa de preços às 08h30min do dia 01 de dezembro de 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.726.865,73. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no 	site 	www.bll.org.br . 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	sites 
www.coronelvividos.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

12413012022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO—EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  COM EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO 
ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E 
PESADA. COM  CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 18 de 
novembro de 2022 até às 08h00 do dia 01 de dezembro de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00 do dia 01 de dezembro de 2022. Início da disputa de 
preços ás 09h00 do dia 01 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
EST1toIADO: R$ 235.826.00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sitc www.bll.org.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

12414512022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N - 

10472022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE 
CANAL ELETRÔNICO E FILAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de novembro 
de 2022 até às 08h00min do dia 02 de dezembro de 2022. Abertura das 
propostas após as OShOOmin do dia 02 de dezembro de 2022. Início da disputa 
de preços às 09h00min do dia 02 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
IQI: R$ 211.919,88. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital 
está disponível nos sites www.cororelvivida.pr ,szov.br ou www.bll.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de novembro de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

12419712022 

1 Cruzeiro do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 00712022 
O Município de Cruzeiro do Sul/Pr, toma público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 06/ de DEZEMBRO do ano de 2022, na Av. Dr. Gastão Vidigal 
no 600 em Cruzeiro do Sul , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Quantidade e 1 	Prazo de 	1 Local do Objeto unidade de execução 
objeto 

1 	medida (dias) 

Vila Rural Pavimentação com blocos dc 7.966,00 m° 1 	240 
concreto i 1 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
secretsriacruzeirodosuI.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (44)3465-1299. 
Cruzeiro do Sul/Pr, 10 de novembro de 2022. 

124058/2022 

A 


